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1. IntroduçiIo
O direito adqUirido tem sido argumento

freqüentemente invocado pelos opOsitores da
reforma constitucional do aparelho administra
tivo do Estado. Nesse debate, entretanto, este
argumento é completamente destituído de vali
dade técnica. Dizer que a reforma constitucional
nãopode alterar o regimejurídico de servidores
públicos (o estatuto juridico da estabilidade,
disponibilidade, remuneração etc.) é incorrer
emcompleto equívoco. As razões dessa incom
preensão decorrem do desconhecímento de no
minimo dois tópicos relevantes encartados no
tema, a saber: (a) a natureza do regimejurldico
quevincula o servidor público civil à Adminis
trnçao; (b) a distinção entreeficácia imediatae
eficácia retroativa das normas constitucionais.

2 Regime estatutário da funçi'io pública
Houve tempo em que a função pública era

objeto de contrato, o contrato da junçiJo
pública, tempo em que os postos públicos eram
comprados por particulares, dl)ados pela
nobreza decadente, transferidos por herançaou
negócio privado, eram bens int~grados no
patrimônioeconômico ejurldico dos individuas,
que gozavam por isso de direitos subjetivos às
competências e prerrogativas do cargo, e,
conseqüentemente, de garantias especiais
contra a alteração ou supressão unilateral
desses postos pelo Estado. Os agentes públicos
eram então vistos como proprietários dos
respectivos cargos (Cf. Oswaldo Aranha Ban
deira de Mello, Principias Gerais de Direito
Administrativo, v. 11, Forense, 1%9, pp. 357-8).
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No presente, no entanto, o regime jurídico
dos servidores públicos é legal, vale dizer,
objetivo e impessoal, e não garantia subj~
individual, apropriável pelo servidor pUblico e
integnmtcde seupat:rimõniojwidico. Noregime
legal ou público da funçlJo pública, ao
contrário do que ocorria na concepçlJo patri
monialdJJfimçIJo, asalterações normativas têm
ap1icaçlo imediata, alcançandode forma geral e
impessoal os servidores em atividade, ficando
ressalvados os atos. direitos e &tos consnmacJos
no tempo (os denominados facta praeterita,
como as~devidaspro laborefacto).
Esse limite decorredoprincipio da irretroativi
dadedas leis, nIo do principiododireito adqui
rido - garantias distintas e inconfundfveis. É
dizer: as leisadministrativasDllo podem retroagir,
para desconstituir no passado vantagens, prer·
rogativas'e"direitos exercitados pelos servidores
esIatldrios; mas podemalterar. oomeficácia ime
diara, noJnse1lte eparaofUtruo,quando~,
a situaçIojurldicagemleimpessoal, estatutária,
dos servidores públiCXl6 civis.

O servidor ocupante de cargo público nIo
se apropria do seu regimejuridico, este nIo lhe
pertence, nIo é incorporado ao seu patrimônio
jurl~co, nIo é adquirido como qualquer outra
comodidade. prestaçIode ordempatrimonial ou
vantagem individual. A disciplina juridica do
seu cargoenoontraa definiçlo deseus limites e
condíç(lcs fixadas pela lei epela Constituiçlo e
do por contrato individual personalissimo.
Comefeito, o regimejuridicodos servidoresnJo
é algo consumado e intangível no tempo, mas
oonjunto de normas mutável, impessoal. ob,;e.
tivo, definido ealterado unilateralmente pelo
Estado em vista do interesse público. Por isso
também a sentença tantas vezes repetida na
jurispru.deDcia dos tribunais: do há direito
adquirido ao regime juridicopara os servídord
púb1i<:os ("'Lei nova, ao criar direito novo para
o servidor público, pode estabelecer, para o
cbmputo do tempo de serviço, critériodiferente
daqueledeterminado no regimejuridicoanterior.
NIo há direito adquirido a regime jurldico" 
STFRE nl 99.522,&I. Ministro MoreiraAlves.
In: ROA nl 153/110-113)~ "Ofimcionário tem
direito adquirido a, quando se aposentar; ter
seus proventos calculados em conformidade
com a lei vigente ao tempo em que preencheu
os requisitos para a aposentadoria. Não p0s
sui.~ direi.toadquiridoao regimejurldioo
relativo ao cargo, O qual pode ser modificado
por lei posterior (...)" - STF RE nI 92.638, ReI.
MinistroMoreira Alves, In: RDA nI 145156-6l);
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e recentemente: "\tncimentos: retUuste: direito
adquirido. Inexist&lcia. Segundo ajurisprud!n
cia do STF -que reduz aqucstIoà1nexlst&cia
de direito adquirido aregime juridico-. as leis
ainda quando posteriores 1 norma collltitu
cional de sua irredutibilidade- que modificam
sistemática de reajuste de vencimentos ou
proventos sIo aplicáveis desde o inicio de sUa
vigência. Ressalva do entendimento do relator.
expresso nojulgamentodoMS 21.216 (GaUotti,
RTJ nl 134/1.112)" (RE 111 185.966-1, ReI.
Ministro Sepúlveda Penence, In: DJU de
22.09.1995, SeçIo I, p. 30.632); "(...)~
mente, oPlenário desta Corte, aojulgaroRE nl

1.46.749, decidiu que, n.Io havendo direito
adquirido avw;imentos nema regimejuridico.
oartigo 111, caput. do Dec:rcto-Lei 111 2.42'188 ~

de aplicaçlo imedi3ta, tendo os funcionário&
direito apenas ao reajuste, calculado pelo
sistemadoartigo se, § li,doDecn:to-Idn'2.33'.
com relaçlo aos dias do mes de abrilamcriores
ao da publicaçlo daquele IJecreto..Lei (....) (RE
nl 179.956-1,ReI.. MinistroMoRita AM:s.oro
de 22.09.1995, Seçao r, p. 30.633).

No Supremo Tribunal Federal, em voto
pmferidonoRE nl 82.881, em5de maio de 1976
(ROA nO no, out/dez., 1977. p.I56), oMinistro
Bi1acPintoteve oportunidadcdeafumar:

"O reconhecimento de direito adqui
rido em matéria estatutária contraria a
sistemática de direito administrativo.
Tenho sido intransigente na inadmisslo
dodireitoadquirido nas re1aç6es estatu·
tárias entre oservidor- ativoe inativo
e as pessoas juridicas de direito póblico
interno, porquea extensIodesse institu
to ao regimeestatutário coloauá a admi
nistraçlo pública na impossibilidade de
empreender reformas nos seus quadros".

A aplicação imediatada lei nova às relaç6es
jurldicas continuadas, no entanto, nIo é fenô
meno restrito à reguJamentaçlo da situaçlo
jurldica dos servidores públicos estatutários.
De regra tampouco existe direito adquirido à
aplicaçlode regra proc:essual, inexisIindodireito
de quem quer que seja à~ de certo
rito processual ou à inaltertncia de normas de
competência de órgãos e juizos, salvo diIposi
Çl10 expressa emcontrário. Aqui tllIIIbtm, como
noutras matérias de ordem pública, oprincipio
da imediatidade eficacial incide. Nessas
hipóteses, a regra nova aplic::a« de imediato,
alterando a sib.JaÇlojuridicaregente até entlo,
mas nIo desfaz os "efeitos passados de fatos
passados", alterando apenas os direitos e as
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obrigações existentes para o presente (jacta
pendentia) epara ofuturo (jactafutura). Nessas
hipóteses, descabe falar em direito adquirido,
pois este existe apenas quando se ooloca o tema
da ultratividade da norma revogada, isto é. a
"sobrevivência", no presente e no futuro, de
efeitos jurídicos desencadeados por norma
supimida.

Questão diversa imp6e o princípío da írre
troatividade das leis. Retroagir (retro agere) é
incidir sobre o passado, é atribuir nova vl}1ora
ção jurídicaa fatos resolvidos no tempo. Ever
dade que, no Brasil, a Constituição não profbe
de forma absoluta e genérica a retroeficácia da
lei. Profbe a retroatividade da lei penal incrimi
nadora (art. 511, XL) e prescreve que a lei não
poderá retroagir para ferir Odireito adquirido, o
atojuridico perfeito ou a coisa julgada (art. 511,

XXXVI). Não impede a retroação feita para
beneficiar, mas. ao contrário, a admiteexpressa
mente r A lei penal n!o retroagirá, salvo para
beneficiaro réu" -art. 511, XL) e implicitamente
("Sem prejuízo de outras garantias assegura
das ao contribuinte, é vedado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Mwlicipios:
(...) III - cobrar tnbutos: a) em relação a fatos
geradores ocorridos antes do inicio da vigência
da lei que os houver instituido ou aumentado; b)
no mesmoexercido financeiro emque haja sido
publicada a lei que os instituiu ou aumentou" 
art ISO, m. a eh). Tampouco repele aretroação
de lei quando do estiveremcausadano a direito
adquirido, ato juridico perfeito ou coisajulgada
Ressalte-se ainda que a Constituição abre autori
zação expressa à retroação, quando se tratar de
inovação jurídica promovida por medida provi
sória do convertida em lei, pois neste caso a
alteraçlo promovidacom força de lei perde a efi
cácia, desde a edição da medida provisória, de
vendo O Congresso Nacional disciplinar as re
/oçlJesjurldicas delas decorrentes (art. 62, pará
grafo ímico). E, ademais.para algumas questões,
=tiua retroação inclusive para prejudicar o

ciário de direito (art. SIdo ADCI':

"Serão revistos pelo Congresso
Nacional, através de comissão mista, oos
tres anos a contar da data da promul
gação da Constituição, todas as doações,
vendas e concessões de terras públicas
com área superior a tres mil hectares,
realizadas no período de 111 dejaneiro de
1962 a 31 de dezembro de 1987").

Essas disposir;&s deixam claro,.porém, que
a vedação à retroeficácia da lei é princípio
diverso em substância. e alcance do principio
da garantia do direito adquirido, inexistindo
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coincidência ou superposição dos referidos
principios.

3. Eficácia imediata e eficácia retroativa
das normas constitucionais

Se inexiste direito adquirido à persistência
de n=gimejuridicoda função pública em face da
lei, muito menor razão assiste aos que afirmam
dircito adquirido a regime jurímCD em face da
Constituição.

Contra a Constituição inexiste o principio
do direito adquirido e, tampouco, o principio da
irretI'Oatividade. As normas constitucionaisnão
apenas incidem imediatamente (o que se
presume, salvo inequivoca disposição em con
trário), como é-lhes permitido retroagir, para
alcançar "efeitos passados de fatos passados",
nesse último caso desde que se faça a ressalva
mediante declaração expressa. A regra é a ime
diatidade eficacialdas normas jurídicas consti
tucionais. Se se deseja manter no tempo, ou por
certo tempo, aaplicação de normas anteriores
contrárias a novo mandamento constitucional,
exige-se norma de transição expressa. Se o
ol?jetivo é a aplicaçJo donovo dispositivo cons
titucional também para alterar no passado efei
tosjuridicosjáconsolidados, a mesma exigência
de explicitude é feita.

Essas concluSÕes são quase um truismo,
quando observados principios elementares do
direito. Se aConstituiçãoéanorma fundamental
do sistema juridico, base de validade de todas
as demais normas, é evidente que não pode
admitira existênciade qualquer direito sobran
ceiro, anteriorou superioraelamesma, sob pena
de perderaoondiçaodenorma inicial efundante
do sistema jurldico nacional. A legislação
infraconstitueionalpermaneceválida apenas se
do confronta com O estatuto constitucional
(principio da recepção). Se a legislação confli
ta. prevaleceaConstituição. norma hieráIquica
superior do sistema juridico (principio da
supremacia). Por isso aeficácia da Constituição
é imediata, e se presume tal, salvo disposição
expn=ssa em contrário constante da própria
Constituição (principio da eficácia imediata da
Constituiçlo).

Contraa Constituição inexiste a garantiade
imutabilidade de direitos adquiridos espe
cificos, concretos, em face do princípio da su
premaciaedaeficácia imediatadas normas c0ns
titucionais. Nissoé concorde amplamente tanto
a doutrina especializada (CarlosMaximiliano,
Direito Intertemporal ou Teoria da Retroati
vidade das Leis, Rio de Janeiro, p. 325, item
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280; Bento de Faria,Aplicaçao eRetroatividade
da Lei, Rio de Janeiro, 1934, nll 8, pp. 25 e ss;
Wilson de Souza Campos Batalha, Direito
Inter/empaTaI, Rio de Janeiro, Forense, 1980, p.
438; Cánnem LúciaAntunes Rocha. "OPrincI
piodo Direito Adquirido no Direito Constituci
onal", Separata da Revista de InformoçlJo
Legis/~o~ a 26, nIl 103,jul.lset., 1989, p. 156;
Celso Ribeuo Bastos. Comentários à Consti
lUiç40 do Brasil, Saraiva, v. 2, p. 191~ PintoFer
~ Comentários à ConstilUiçlJo do Brasil,
Saraiva; 1989.v. l,pp.I48-9.cntreOlllJat)quanlo
àjurisprudência dos Tribunais, especialmente
do egrégio Supremo Tribunal Federal (.....Não
há direito adquirido contra texto constitucio
nal, resulte ele do poder constituinte originário.
ou do poder constituinte derivado. Precedentes
noS1F"-S1F.PIem, REnlI94.414, ReI. Mioimo
MoreiraAlves, In: ROAnIl 16Ol144-151;"(...)0
direito adquirido, garantido no § 311 do art. 153
da Cons1ituiçllo Feóera1, somente é oponi~ à
lei. Contra a própria Constituiçllo não há direito
adquiriOO. (u.)" (Sll':Pkm.~nll895.
ReI. MinistroDjaci Faldlo. In: RTJnIl67/327)";
"(...) ContIa preceitoconstitucional não é invo
cável odireitoadquirido" (S1F, 'J:' Turma, RE na
14.360, ReI. Ministro Edgar Costa, In: Rev.
Forense. abril. 1951, p. 423); "(...) O § 311 do art.
153 da CF impedeque a lei prejudique o direito
adquirido, mas nJo que aprópria CoDStinJiçAo
regule, como lheparecer, a eficácia temporal de
concursos futuros ou já realindos inclusive
mediante emenda, como aconteeeu,'no caso, a
de nll 8. de 1977, ao acresceotar o § 311 do art.
97" (STF, Pleno. AçAo Rescisória 0 11 1.212 Re1
Ministro Sidney 8aoches, In: RDA OR 174ti83)'
"Acumulaç40 de cargos públicos. - ProtbiçlJo~
NIJo há direito adquirido contra o disoosto no
ConstilUiçlJo"-(SlF. I-Turma, RE o'35.491
ReI. Ministro LlÚS Gallotti, In: RI'J nll 5/194):
Confira-se, aioda 00 âmbito do Supremo
Tribunal Federal, os acórdios publicados em
ROA 0 11 24"7. ROA n1l 341205, RDAn1l 381259
ROAnllS41215,ROAnlil I08l65,RFnll 134/423'
IUJ nll6819-15, ráeridos recentemente no~
dado de Segurançanlil 22.332-DF. ReI. Ministro
Celso Mello (OJU nll 147, de 2 de agosto de
1995). Após oadvento da ConstituiçAo de 1988,
confua«ainda a decísilo unânime do Tribunal
Plenona ADIN nR248-RJ. In: RTJ 152, IDaitY95.
pp. 341-352 r ...A supremaciajuridica das nor
mas inscritas na CartaFederal nao permite~
salvadas as eventuais exceções procIam8das
nopróprio texto constitucional, que contra elas
seja invocado o direito adquirido. Doutrina e
.Jurisprudenciaj, e adecisAoda PrimeiraTurma
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no RE nO 157.538-RJ, RTJ nO 51, marçoI95,
pp.992-996 C'...NAo há direito adq1lÍIÍdOcontra
a Constituição").

A ConstituiçAo muitas vezes faz rettotrair
suas normas, para alcançar rclaç6es jurldicas
no passado (conferir. naatual ConstituiçIo, por
exemplo, oart. 18 do ADCf: "Ficamextintos os
efeitos juridicos de qualquer ato legislativo ou
administrativo, lavrado apartirda instaJaçIo da
Assembléia Nacional Constituinte, qut tcn1la
por objeto a coocessão de estabilidade a
servidor admitido sem concurso público. da
administraçlo diretaou indireta, inclusive das
fundaç&s instituídas e mantidas pelo poderpú
blico"). Outrasvezesautoriza inclusive a repulsa
expressa à invocação de direito adquirido
quanto a certa matéria na esfera administrativa
ejudicial (assim o fez, porexemplo. noart. 17,
caput, do ADCT: "Os vencimentos, a remune
ração, as vantagens e os adicionais, bem como
os proventos de aposentadoria que estejam
sendo percebidos em desacordo com a Consti·
tuiçlo serão imediatamente reduzidos aos
limites dela decorrentes, nao se admitindo,
neste caso, invocação de direito adquirido ou
percepçIo de excesso a qualquer Útulo").

Na matéria, doutrina o mestre Pontes de
Miranda:

"As Constituições não têm, de ordi
nário, tetroeticãcia. porq-ue tstejamads·
tritas a isso. O respeito dos direitos
adquiridos, da coisajulgada edos negó
cios jurídicos perfeitos resulta de ~gra

juridicaconstitucional, que oestabelece.
e não de principio a que a ConstituiçAo
tenha de atender. As ConstituiçOes tem
incidência imediata, ou desde o IDOIDeI1to
emque ela mesmafixou como aquele em
que começaria a incidir. Para as Consti·
tui~, O passado 56 importa naquilo
que ela aponta ou menciona. Fora dai.
não" (...)

E, adiante, acrescenta:
"As ConstituiçOes podem retirar

direitos, pretensões e açOCs que, no
momentodasua incidência, e.xisIam; mas,
para que isso sedê, é preciso que a regra
juridicaconstitucional, de que resulte tal
retroeficácia, oolidacom n:grajurldicaque
no passado incidiu" .(Comentários à
ConstilUiçlJo de 1967, com a Emendo
,,11 I, de 1969. 31 cd.. Rio de Janeiro,
Forense, 1967. pp. 392 e 394).

R.vist"cJ.ln'o~Legislai;".



Estão em tela, assim, em resumo, duas ques
tões distintas: (a) a aplicaçi10 direta e imediata
da norma constitúcional sobre relações
jurídicas nascidas no regime anterior e que
permanecem sob avigência da nova Constitui
ção e (b) a aplicaçi10 da nova disposiçi1o cons
titucional a fatos e relações juridicas resol·
vidas ou consumadas antes da vigência da
nova disposiçi1o. Na primeira questão trata-se
de indagar sobre a manutenção no novo regime
constitucional de direitos adquiridos no regime
anterior. Na segunda. interroga-se pela aplica
ção retroativa da norma constitucional As
soluções técnicas, vimos, são distintas. Para a
primeira indagação, basta apurar a compatibi
lidade da regra precedente infraconstitucional
com a nova regra constitucional. Havendocom
patibilidade, o direito precedente é recepcio
nado pela nova ordem constitucional. Havendo
contrariedade lógica. prevalece a normaconsti
tucional, pois trata-se de norma que ocupa
posição hierárquica superior e, ademais, inau
gural do sistema jurídico, A revogação, a
supressão do direito precedente, nesse caso,
independe de decIaração expressa da norma
constitucional. A revogação pode ser impUcita.
por simples constatação do conflito lógico das
referidas nonnas na regulação do mesmo insti
tuto, Na segunda questão, de revés, a solução
depende de existir ou inexistir dedaraçao
expressa na norma constitucional autorizando
a retroeficácia do preceito constitucional.
Havendo a autorização, a retroação é possível;
não havendo, deve ser recusada, pois não se
presumee é medida excepcional. •

Do exposto deflui, pois, que a garantia da
proteção ao direito adquirido, ao ato juridico
perfeito e à coisa julgada cumpre uma funçi10
de bloqueio em face do legislador infraconsti
tucional, O texto constitucional é claríssimo a
este respeito:

Art. 5l:t, XXXVI - "a lei não preju
dicará o direito adquirido, o ato juridico
perfeito e a coisajulgada",

Na mesma senda, com precisão, dispõe o art.
6adaLeide~aoC6digo Civil (Decreto
Lei na4.657, de4 de setembrode 1942):

"Art. 6g
• Alei emvigorteráefeito ime

diato e geraI, respeitados o ato juridico
perfeito, o direito adquirido e a coisa
julgada".

O direito adquirido, assim, ao contrário do
que equivocamente tem-se sustentado, não é
garantiadirigida ao poder constituinte, originário
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ou reformador. É garantia do cidadão frente ao
legislador infraconstitucional, e utilizável
apenas para conter a eficácia de"ogatória da
lei nova para situaçiJesjuridicas constituldas
no passado por leis ordinárias ou leis
complementares e garantidas a determinado
e concreto grupo de individuos. Nesta medida.
nlIoé gamntia individual ut.ili.záveJ para impedir
a modificação de institutos jurídicos pela lei,
menos ainda pela Constituição, mas instrumento
apto tão-sometúe a barrar, bloquear ou refrear a
aplicação, os efeitos da lei nova, no presente e
Para o futuro, em relação a fatos, situações ou
alos cobertos por disposições legais anteriores
mais favoráveis para certo e detenninado grupo
de pessoas.

É logicamente incompatível com a própria
concepção do direito adquirido a tese de que
esta garantia constitui um dique absoluto para
a reforma legislativa (ou, ainda, por equívoco
maior, paraqualquer reforma constitucional). O
direito adquirido, mesmo quando reconhecido
em face da lei ordinária, nilo impede a modifi
caçtIo ahstrata de institutos jurldicos, pois é
garantia de permanência de situação jurídica
pessoal de certo e determinado grupo de indi
viduos exatamente em face de alteraçi10 legis
lativa posterior. A refonDa legislativa, a modi·
ficação da normajurídica, ocorre noplano abs
trato da normatividade - plano lógico distinto
e inconfundível com as situaçõesjurídicascon
cretas individuais. Ao se alterar a 1'lOrma abs
trata nao sefere direito adquirido, menos ain
da a norma de sua garantia, salvo se a nova
norma abstrata recusa expressamente a garan
tia do direito adquirido a certo grupo de indivi
duos que a titularizem na espécie. O direito
adquirido apenas se n:uinifesta no plano con
creto, pois, e emface da interferência inovadora
do legislador. Égarantia que prolonga no tempo
a eficácia de certa regulamentação~ não em
abstrato, mas para certos individuos. E garantia
tutelm: de situação jurídica individualizada,
instituida para preservar no tempo direito
subjetivo individual, nãoodireito objetivo, pois
não se presta a manter intocadaa onlernjurldica
vigente. Por isso, como bem acentuou o emi
nente Ministro SeP,úlveda Pertence na ADIN
ng 1161-8-DF, traduz questão que

"não é lmCelivel de deslinde na via
do controle abstrato: salvo quando a pró
pria lei determina sua incidência sobre si
tuaçõesanterlores" (DJde 2 - 1·95, p.446).
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Assim, bem vistas as suas conseqüências,
agarantiado direitoadquirido não atende à fim.
ção conservadora e imobílizante que lhe que>
rem atribuir. A gtp'Qfltia do direito adquirido
nlJo se opi'Je a idéia de mudança normativa;
pelocontrário, suplJe logicamentea mudança,
pressupiJe necessariamente a existência de
alteraçlJo normativapara incidir. Em resumo,
para frisar o óbvio: função específica do
princlpiodo direito adquiridoéproUaír notempo
oregramento favorável anterior,já revogadopor
lei sucessiva. para certo e determinado grupo
de individuos, e nlo bloquear a própria alteta
çIo normativa, aprisionar o legislador. ou o
poder coostituínte, originário ou reformador.

a poder constituinte reformador está, é
certo, impedjdode suprimíragarantiadodireito
adquirido, ou alterá-la. por força do § 411, inciso
Iv, do art. 60 da Constituição. E-lhevedado su
primir ou modificar o dispositivo grafado no
inciso XXXVI do art. 511 da Constituição. Não
detém competência, ainda. para autorizar o
legislador infraconstitueional a desconsiderar
areferida garantia, como modo oblíquo ou indi
reto de esvaziamento desse preceito constitu
cional. Nada obstante, a referida garantia nIo
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impede o poder refonnador de impor, por si, e
diretamente, alteraçOes em direitos eobrigaçGes
constitucionais, pois a garantia visa obstar a
eficácia imediata de inovaçIo introduzidapelo
legislador inftaconstitucional, não pelo consti
tuinte, originário ou derivado (no mesmo
sentido, cf. JoséEduardoMartins cardozo, Da
Retroatividadeda Lei, SãoPaulo. Ed. RI', 1995.
pp. 313 - 4). EnteDdimenrodiverso, admita«por
absurdo, importaria em deferir ao legislador
ordinário acompetência paracstabeJeccr"cláu
sulas pétreas" para certo grupo de situaçOes e
individuas, regras imodificáveis pelo próprio
poder reformador e, ademais, sem número certo
esem limitaçao materialdefinida-fonna indiJàa
de tomarcompletamente imíti1adeIimitaçIodas
cláusulaspétteas constantedo §411 do art. 60 e
invertercompletamenteahieratquiadas normas
no sistemajuridico nacional. NIo se pn:sum.e.
no entanto, que o constituinte estabeleça
absurdos, dislates, ou regras inúteis. Nem
tampouco que tenha aderido ao delirio autori
tário de estabelecer um sistema jurídico
tendente ao imobilismo, à inércia, ê fixidez,
apoiadoem direitos adquiridos irre1brmávcis, c
alheio ao dinamismo da história e às urg!ncias
sem<:antado mundo davida.




